       LEI COMPLEMENTAR Nº 141 – DE 4 DE ABRIL DE 2001 

Dá nova redação ao parágrafo 2º do artigo 80 da Lei Complementar nº 130, de 28 de setembro de 2000



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:



Art. 1º O parágrafo 2º do artigo 80 da Lei Complementar nº 130, de 28 de setembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:



"§ 2º O tempo de serviço prestado nas diversas redes de ensino, relativamente aos servidores efetivos do quadro do magistério, só será considerado, para efeito de qüinqüênio e férias-prêmio,  se não houver interrupção entre os períodos, excluída a contagem paralela”. 



Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 4 de abril de 2001, 111º ano da República e 133º ano do Município
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